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LEI N° 1043/2009. 
DE 13 de Julho de 2009. 

DISPÕE SOBRE: "Institui Projeto Ambiental de Proteção e 
Educação do Uso da Água do Município de Sandovalina, com 
medidas de fiscalização. visando evitar o seu desperdício pelos 
munícipes, bem como seu uso adequado e dá outras 
providências". 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal 
de Sandovalina, Estado de São Paulo. no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1° - Fica instituído o Projeto Ambiental de Proteção e Educação do Uso da Água do 
Município de Sandovalina. com  o objetivo de estimular o municipio na participação de Política 
Ambiental. nos termos da Resolução da Secretaria do Meio Ambiente-SMA 09, de 31 de janeiro 
de 2008. 

Artigo 2° - Em decorrência de sua adesão ao Protocolo Município Verde, o Municipio de 
Sandovalina se dispõe a compartilhar com o Estado, o controle de qualidade ambiental, de forma 
mutua, favorecendo o desenvolvimento sustentável e a proteção das águas, para o abastecimento 
público constante da Bacia Hidrográfica Municipal. 

Artigo 3° - O Município, através de seu órgão competente, implantará um Programa permanente 
contra o desperdício de água e, especialmente, um instrumento de controle de possíveis agentes 
poluidores existentes nos mananciais. 

Artigo 4° - As escolas da rede municipal de ensino deverão, obrigatoriamente, instituir em seus 
conteúdos programáticos, em todas as séries e níveis, temas e atividades ligadas à educação 
ambiental. desenvolvendo programas permanentes, visando à conscientização do uso da água. 

Parágrafo único - Relatórios de todas estas programações, além de sua divulgação na 
comunidade tanto na zona Urbana, quanto na zona rural do município, deverão ser apresentados 
anualmente, no mês de dezembro, ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA de 
Sandovalina. 

Artigo 5° - As despesas com a execução desta lei, correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementadas se necessário. 

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 13 de Julho 2.009. 
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Marcos_Rotre-rto Sanfelici 
Pr6feito Municipal 
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Rosine oCha Araujo Ribeiro 
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EDITAIS 

SOBRE instilar Projeto Ambiental de Proteção e Educaçao do liso Au Areia 4, Monroe:soda Sandovalina. 
medidas de fiscalização, visando evitar o seu desper0 ■00 polosmunicoes hem como seu uso adequado e de 

prOVidérK1113 .  

MARCOS ROBERTO SANFELICI Prelado Municipal do Sandovalina. Estado de São %M .. 
- o uso das afano:ias que lhe soo contendas por ler. 

FAZ SABER, que a Câmara laterticipal aprovar e elo promulga a aguente te. 

Artigo - F.Ca instilado o Protelo Ambiental de Proteção e Educação do Uso da Agua do Municipio de Sancio n-
em. cora obsesso de estimular o muniu 90 na participação de Par tia Ambiental, nos lermos da Resoluçáo da 
Secretaria do Meio ArribianteSMA 09. de 31 de janeiro de 2008. 
Artigo 2 Em decorrência de Sue adesão ao Protocolo Municiam Verde, o Município de Sandovalina se dispõe a 
compartilhar com o Estado. o controle de qualidade ambiental. de forma mutue. favorecendo o desenvolvimento 
sustentável e a proteção das éguas, para o abastecimento público constante da Bacia likirogafica Municipal. 
Artigo 3 - 	MunCipie, através de seu órgão competente, implantará um Programa permanente contra o desperdício 
de agua e, especialmente. um instrumento de controle de possíveis agentes poluidotes existentes nos mananciais. 
Artigo 49  As escolas da rode municipal de ensino deverão. obrigatoriamente, enstrturr oro sous conteúdos pro-
gramáticos, em todas as senos o ínvios. lemas e atividades ligadas e educação ambiental. desenvolvendo pro-
gramas permanentes, visando ft conacionázação do uso da agua. 
Parágrafo único - Relatórios de todas estas programações, alem de sua divulgação na comunidade tanto na zona 
Urbana. quanto na zona rural do murvicipc. deverão ser apresentados anualmente. no mês de dezembro. ao  Con-
sellso Municipal de Moro Ambiente COMDEMA de sandoseana 
Arà90 5  - As despesas com a osecuçáo desta lei. oorrerãoipor conta de dotação orçamentária O•tiOna. Strelement 
teclas se necessenct 
Ar tigo 6' - Esta lei meará em vigor na data de sua pubicaçao 

nretertuna Municipal de ~domine. 13 de Ato 2.009. 

Marcos Roberto Santeira' 
Praiano Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume. 
Rosinei Rocha Araujo Ribeiro 

Assistente Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1046/2009 
De 08 de Julho de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Institui Projeto Ambiental de Proteção e 
Educação do Uso da Água do Município de Sandovalina, com medidas de fiscalização, 
visando evitar o seu desperdício pelos munícipes, bem como seu uso adequado e dá 
outras providências" 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO' 

Artigo 1° - Fica instituído o Projeto Ambiental de Proteção e Educação do Uso da 
Água do Município de Sandovalina, com o objetivo de estimular o município na 
participação de Política Ambiental, nos termos da Resolução da Secretaria do 
Meio Ambiente-SMA 99, de 31 de janeiro de 2008_ 

Artigo 2° - Em decorrência de sua adesão ao Protocolo Município Verde, o 
Município de Sandovalina se dispõe a compartilhar com o Estado, o controle de 
qualidade ambiental, de forma mutua, favorecendo o desenvolvimento sustentável 
e a proteção das águas, para o abastecimento público constante da Bacia 
Hidrográfica Municipal. 

Artigo 3° - O Município, através de seu órgão competente, implantará um 
Programa permanente contra o desperdício de água e, especialmente, um 
instrumento de controle de possíveis agentes poluidores existentes nos 
mananciais. 

Artigo 4° - As escolas da rede municipal de ensino deverão, obrigatoriamente, 
instituir em seus conteúdos programáticos, em todas as séries e níveis, temas e 
atividades ligadas &educação ambiental, desenvolvendo programas permanentes, 
visando à conscientização do uso da água. 

Parágrafo único — Relatórios de todas estas programações, além de sua 
divulgação na comunidade tanto na zona Urbana, quanto na zona rural do 
município, deverão ser apresentados anualmente, no mês de dezembro, ao 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA de Sandovalina. 
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Artigo 5° - As despesas com a execução desta lei, correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Câmara Municipal. de Sandovalina, 08 de Julho de 2009. 

O FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR 	SUS EtiREIRA 
Diretor à Administrativo 
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